
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MSP - POLÍCIA FEDERAL

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO - SMAN/CAOP/CGAP/DIREX/PF
 

MINUTA DE TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 08200.006649/2025-56

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de Serviço para acesso a Código de uso, por meio de assinatura anual, para o Aplicativo
FOREFLIGHT Mobile EFB, pacote BUSINESSS PERFORMANCE, com adicional de acesso aos documentos/cartas de
procedimentos IFR com cobertura para a América do Sul conforme referência JEPPESEN “SOUTH AMERICA
ELETRONIC CHARTS, todos em formato eletrônico, com atualização periódica, com acesso ao Runway Analysis
para aeronave Beechcraft King Air 300/350/350i, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

 
Tabela 01 – Especificação do objeto:

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE

Valor
Unitário
Máx. de

Ref.

Valor
Total Máx.

de Ref.

1
(cota reservada: exclusivo à
disputa entre microempresas
e empresas de pequeno porte,

Art.48, III,
LeiComplementar123/2006)*

Serviço para acesso
a Código de uso,

por meio de
assinatura anual,
para o Aplicativo
FOREFLIGHT

Mobile EFB, pacote
BUSINESS

PERFORMANCE,
com adicional de

acesso aos
documentos/cartas
de procedimentos
IFR com cobertura
para a América do

Sul conforme
referência

JEPPESEN
“SOUTH

AMERICA
ELETRONIC

CHARTS, todos
em formato

eletrônico, com
atualização

periódica, com
acesso ao Runway

Analysis para
aeronave

Beechcraft King
Air 300/350/350i.

26077 Uni. 12 6.615,00 79.380,00
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2
(cota principal: ampla

disputa)*
 

Serviço para acesso
a Código de uso,

por meio de
assinatura anual,
para o Aplicativo
FOREFLIGHT

Mobile EFB, pacote
BUSINESS

PERFORMANCE,
com adicional de

acesso aos
documentos/cartas
de procedimentos
IFR com cobertura
para a América do

Sul conforme
referência

JEPPESEN
“SOUTH

AMERICA
ELETRONIC

CHARTS, todos
em formato

eletrônico, com
atualização

periódica, com
acesso ao Runway

Analysis para
aeronave

Beechcraft King
Air 300/350/350i.

26077 Uni. 38 6.615,00 251.370,00

 
TOTAL

R$
330.750,00

*Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte: Item 1.7.1 e seguintes deste Termo de
Referência.

 
 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante no
Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n°10.818,
de 27 de setembro de 2021.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) anos,  contados do Publicação do Contrato em
Diário Oficial, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5. O serviço é enquadrado como continuado devido à sua natureza operacional, que envolve cessão
temporária de uso, suporte contínuo e atualização, e dependência de infraestrutura do fornecedor, sendo a vigência
plurianual mais vantajosa considerando acesso controlado e regulamentado, com atualizações periódicas e suporte
técnico especializado, conforme Item 12.5 do Estudo Técnico Preliminar.

1.6. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Unitário.

1.7. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que
serão aplicadas em relação à vigência da contratação

 

*Da reserva de cotas para ME/EPP
1.7.1. A licitação do item 1 será exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, tendo em vista que
o valor estimado da contratação e a reserva de 25% se adequam no Art. 48, I e III, da Lei Complementar nº 123/2006, in
verbis:

“Art. 47 Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional,
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federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as
microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas
públicas e o incentivo à inovação tecnológica.
Art. 48 Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a Administração
Pública:
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas
e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais);”
...
III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25%
(vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno
porte. (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

1.7.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada (item 1), esta poderá ser adjudicada ao vencedor
da cota principal (item 2) ou, diante de sua recusa, aos fornecedores remanescentes, desde que pratiquem o preço do
primeiro colocado da cota principal.

1.7.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada (item 1) e a cota principal (item 2), a contratação das cotas
deverá ocorrer pelo menor preço.

1.7.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas (item 1) quando forem adjudicados
aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela
Administração, nos termos do art. 8º, §4º, do Decreto n. 8.538, de 2015.

 

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

2.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. A solução de TIC consiste em contratação de serviço para acesso a Código de uso, por meio de
assinatura anual, para 50 (cinquenta) acessos ao Aplicativo FOREFLIGHT Mobile EFB, pacote BUSINESS
PERFORMANCE, com adicional de acesso aos documentos/cartas de procedimentos IFR com cobertura para a
América do Sul conforme referência JEPPESEN “SOUTH AMERICA ELETRONIC CHARTS , todos em
formato eletrônico, com atualização periódica, com acesso ao Runway Analysis para aeronave Beechcraft King
Air 300/350/350i.
 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. Trata-se da necessidade de contratação de serviço de empresa especializada no fornecimento de solução de
software mediante acesso a assinatura para gerenciamento de voo e outro para fornecimento de cartas aeronáuticas, sendo:

a) software que propicie aos pilotos de asa fixa e rotativa ferramentas para planejamento e
gerenciamento do voo, assim como a compilação de informações necessárias aos trabalho de solo, antes,
durante e após o voo, dentre outras funcionalidades; e

b) Cartas Aeronáuticas em formato digital.

3.2. A Unidade Aérea Policial, por sua natureza diversa das grandes companhias aéreas, não possui
departamentos auxiliares segmentados com o fim de fornecer aos tripulantes todas as informações necessárias para ocupar
o cockpit da aeronave, considerando a carga de trabalho existente na rotina de planejamento dos voos na Coordenação de
Aviação da Polícia Federal, no que concerne à necessidade na coleta de informações técnicas prévias e obrigatórias aos
pilotos para manter a segurança da operação.

3.3. A aquisição aqui presente visa modernizar e tornar mais eficiente a informação e obtenção de dados pelo
piloto policial federal, quando da operação de aeronaves institucionais, a qual se alinha ao Planejamento Estratégico desta
Polícia Federal, especificamente visa realizar o Objetivo Estratégico "Enfrentar a criminalidade com eficiência", na área
de Polícia Judiciária, qualificando o emprego dos recursos especiais da Polícia Federal. (fonte: Plano Estratégico da
Polícia Federal 2024 - 2027).

3.4. A legislação que trata da aviação civil brasileira lista uma série de documentos e materiais que devem estar
a bordo de uma aeronave, tais como cálculo de peso e balanceamento, manuais, assim como cartas aeronáuticas
devidamente válidas e atualizadas entre outros. Inicialmente estas informações dependiam de impressões em papel,
envolvendo logística de transporte e trabalho manual com a substituição de folha a folha, a fim de atualizar as
informações defasadas.
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3.5. Com o advento do RBAC 91 foi possível a utilização de Tablets n o cockpit, ou seja, dispositivos
eletrônicos portáteis, a partir do entendimento extraído da seção 91.21, alínea "b", com destaque à seção "5", desde que
não causem interferência em comunicações ou navegação.

"91.21 Dispositivos eletrônicos portáteis
(a) Exceto como previsto no parágrafo (b) desta seção, é vedado utilizar e é vedado ao operador
de uma aeronave autorizar a utilização de qualquer dispositivo eletrônico portátil em qualquer
aeronave civil registrada no Brasil enquanto operada sob IFR.
(b) O parágrafo (a) desta seção não se aplica a:
(1) gravador de som portátil;
(2) prótese auditiva;
(3) marca-passo cardíaco;
(4) barbeador elétrico; ou
(5) qualquer outro dispositivo eletrônico portátil que o operador da aeronave tenha determinado,
de forma aceitável pela ANAC, não causar interferência com os sistemas de comunicações ou de
navegação da aeronave na qual ele está sendo utilizado.
(c) Esta seção não se aplica aos operadores certificados segundo o RBAC nº 119, que devem
cumprir os requisitos referentes a dispositivos eletrônicos portáteis constantes dos seus
regulamentos operacionais, conforme aplicáveis."

3.6. A Instrução Suplementar n° 91-002, em sua Revisão D, aplicável as todas as aeronaves de matrícula
brasileira operando sob o RBAC 91, tem por objetivo apresentar “as normas para a utilização da informação aeronáutica
em formato digital” e também as “informações necessárias para a substituição de publicações aeronáuticas impressas por
informação em formato digital”, podendo ser usado sob todas as regras e em todas as fases do voo. (ANAC, 2019). A
ANAC reconhece na introdução da IS o interesse, por parte dos operadores, no uso de PEDs para armazenar e
disponibilizar, em formato digital, as informações aeronáuticas necessárias.

"1. OBJETIVO
1.1 A presente Instrução Suplementar apresenta:
a) normas para a utilização da informação aeronáutica em formato digital (EFB);
b) informações necessárias para a substituição de publicações aeronáuticas impressas por
informação em formato digital. Tem aplicabilidade irrestrita quanto às regras de voo, podendo ser
utilizada em todas as fases do voo; e
c) os documentos de referência utilizados pela Superintendência de Aeronavegabilidade, quando
aplicáveis.
2. APLICABILIDADE
2.1 Esta IS aplica-se às aeronaves de matricula brasileira operadas exclusivamente sob a égide do
RBHA 91, ou RBAC que venha a substituí-lo.
2.2 Esta IS é restrita à utilização de EFBs classes 1 e 2 quando empregados com aplicativos tipo A
ou B, situação em que não é necessária aprovação específica."

3.7. A aplicação desta norma permitiu uma maior eficiência no armazenamento das informações pertinentes à
aviação, atualização instantânea de informações meteorológicas, de rotas de voo e mapas aeroportuários. A consulta ao
dispositivo eletrônico tornou mais ágil a aquisição de informações antes e durante a operação da aeronave.

3.8. Busca-se que com o software que os pilotos possuam atualização em uma só plataforma de informações
sobrepostas à rota como: “Enhanced Satellite” (satélites aprimorados), “Color IR Satellite” (satélite infravermelho
colorido), “Icing” entendido por presença de gelo por níveis de voo, “turbulence”, “Surface Analysis”, “Winds”
(temperatura e velocidade), “Hazard Advisor” (aviso de pergio), “Traffic”, “Surface Wind”, “Winds Aloft”, "Dew Point
Spread” (propagação do ponto de orvalho), “Temperature”, “Visibility”, “Ceiling”, “Sky Coverage”, “obstcules”, dentre
outras.

3.9. Entre outras muitas funcionalidades de planejamento que o software irá propiciar, pode-se citar algumas
que permitirão, de forma segmentada, rápida, embora integrada, antes, durante e após o voo, o acesso às seguintes
informações:

 

AEROPOROTOS - Acesso a informações dos aeroportos nacionais e internacionais, por intermédio
do qual o piloto terá à disposição:
3.10. Visão 3D do aeródromo, com obstáculos, tráfego em tempo real, permitindo visualização aérea das
cabeceiras, pistas, área dos terminais, aumentando a consciência situacional de terrenos próximos ao aeródromo,
sobretudo naqueles em que a tripulação tem pouca familiaridade;

3.11. Frequências de comunicação necessárias;
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3.12. Publicações meteorológicas - WEATHER (METAR; TAF; DAILY; WINDS);
3.13. Informações das pistas em uso;

3.14. Informações dos procedimentos em uso para saída, aproximação, chegada e de aeródromo;

3.15. NOTAMS;

 

MAPAS PARA VISUALIZAÇÃO DO PLANEJAMENTO DE VOO
3.16. Visualização, à escolha do piloto, de todo o espaço aéreo superior e inferior, de acordo com suas
classificações e informações advindas das publicações aeronáuticas atualizadas;

3.17. Elaboração do plano de voo com integração da performance da aeronave previamente escolhida, inserindo
na rota e podendo sobrepor na visualização do mapa principal as cartas dos procedimentos de saída, chegada,
aproximação, taxi e estacionamento da aeronave;

3.18. Visualização 3D da rota, com o a previsibilidade em outra perspectiva das áreas de turbulência, gelo,
nuvens e visualização do terreno em rota;

3.19. Acesso rápido com a um planejamento de briefing de voo elaborado pelo software contendo todas as
informações necessárias, incluindo NavLog, Vertical Cross Section Chart, Wind/Temp/Turb Chart , SIG WEATHER
Chart, METARs / TAFs / SIGMETs / AIRMETs / NOTAMs
3.20. Visualização da rota em formato PROFILE, concomitante com a visualização vertical, na qual o piloto
poderá aumentar a consciência da classificação do espaço aéreo que está voando de acordo com o nível de voo em que se
encontra, acentuação dos terrenos ao redor, dentre outras informações.

 

DOCUMENTOS
3.21. Possibilidade de acesso rápido a manuais, livros e outros documentos digitalizados, que podem ser
importados para o Sofware e consultados durante o voo, sem perder o monitoramento do voo planejado no aplicativo em
tempo real.

 

PESO E BALANCEAMENTO
3.22. Possibilidade de realizar planejamentos de peso e balanceamento, uma vez sendo possível previamente
configurar no software todos os dados específicos indicados no manual de cada aeronave voada pelo piloto, de forma que
o gráfico do envelope será produzido com seus limites de LDM, TOM, ZFM e descrição de pesos, momentos, limites, de
acordo com a distribuição de peso escolhida pelo piloto para cada estação da aeronave.

 

ANÁLISE DE PISTA
3.23. Segurança encontra conveniência com uma análise sofisticada de pista e obstáculos para aeronaves a
turbina totalmente integrada ao fluxo de trabalho de planejamento. Garante um voo seguro.

3.24. Simplifica e agiliza seu fluxo de trabalho de planejamento de voo e fornece resultados de desempenho
confiáveis com base em dados do fabricante. Ostentando uma interface intuitiva e simplificada construída diretamente na
visualização de voos, o Runway Analysis incorpora dados que você já inseriu para acelerar seus cálculos e fornecer as
informações críticas necessárias para tomar uma decisão Go/No-Go.

 

VISUALIZAÇÃO DAS CARTAS JEPPESEN
3.25. Possibilidade de utilização deste software como plataforma compatível de visualização das cartas digitais
JEPPESEN, por meio da instalação no software das chaves de acesso às cartas, as quais já vem sendo licitadas e
utilizadas pelo CAV desde 2017, através dos processos licitatórios 08211.004721/2018-52, 08211.001097/2017-51,
08211.003832/2019-22 e o recente 08211.004934/2020-07.

3.26. Desde sempre as cartas são visualizadas através da inserção do código adquirido no próprio aplicativo de
download até então gratuito da Jeppesen, de nome JEPPFD, software este disponibilizado somente nas plataformas IOS
(Justamente por isso já existe em andamento nesta Unidade um processo licitatório para aquisição de Tablets Ipad da
Apple (SEI 08211.000910/2022-32). No entanto, este aplicativo, segundo informação da própria fabricante
(https://ww2.jeppesen.com/navigationsolutions/mobile-flitedeck-ifr/), foi descontinuado em janeiro de 2024.

 

3.27. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento a
seguir:
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1. ID PCA no PNCP: 00394494000136-0-000006/2024.

2. Data de publicação no PNCP: 17/02/2024 (atualizado em 03/04/2025). 

3. Id do item no PCA: 65.

4. Classe/Grupo: Serviços (Assinaturas aplicativos para planejamento de voo, navegação aérea, cartas de
navegação, cartas aerop).

5. Identificador da Futura Contratação: 200334-24/2025.

3.28. O objeto da contratação também está alinhado com a Estratégia de Governo Digital 2025 e em consonância
com o Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação (PDTIC) 2024/2027  da Polícia Federal, conforme
demonstrado abaixo:

ALINHAMENTO AOS PLANOS ESTRATÉGICOS

Objetivo
Estratégico

ID da
Necessidade

 
Necessidade de

TIC
Ação

ID
da

Ação

Finalizar 100%
dos artefatos de

contratação
para solução de
gerenciamento

de voo
 

N7
 

Manutenção,
aquisição,
evolução e

desenvolvimento
de soluções de

TIC
 

Realizar
estudo de
viabilidade
para
contratação de
solução de
gerenciamento
de voo

A151
 

 

ALINHAMENTO AO PDTIC

ID
Necessidade Necessidade ID

Ação Ação Meta Unidade
gestora Unidade executora Ano de

conclusão

N7

Manutenção
e

modernização
do parque

tecnológico e
da

infraestrutura
de TIC

A151

Realizar
estudo de

viabilidade
para

contratação de
solução de

gerenciamento
de voo

Finalizar
100% dos
artefatos

de contratação
para solução

de
gerenciamento

de voo

DIREX CAOP/CGAP/DIREX 2025

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Requisitos de Negócio:

4.1. Os requisitos de negócio são aqueles enunciados no tópico Necessidades de Negócio do Estudo
Técnico Preliminar da Contratação, anexo ao Edital.

 

Requisitos de Capacitação
4.2. Não faz parte do escopo da contratação a realização de capacitação técnica na utilização dos recursos
relacionados ao objeto da presente contratação;

 
Requisitos Legais
4.3. O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei nº 14.133/2021,
à Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, Lei
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), Lei n° 10.520, de 17 de
julho de 2001, Decreto 10.024, de 20 de setembro de 2019, e a outras legislações aplicáveis;

 

Rquisitos de Manutenção
4.4. As chaves de acesso aos aplicativos deverão ser válidas durante toda a vigência de 1 (um) ano após
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aquisição das respectivas assinaturas digitais.

 

Requisitos Temporais
4.5. A vigência de cada assinatura é anual, o que significa que a CONTRATADA se responsabilizará para
que os códigos fornecidos disponibilizem o serviço de compilação e disponibilização em tempo real das cartas
aeronáuticas de qualquer localidade no Brasil e na América do Sul, durante todo o período de 365 dias, a partir da
data da publicação do contrato, devendo a mesma realizar contato com a JEPPESEN SANDERSON, INC, com a
finalidade de saneamento das inconsistências eventualmente relatadas pela CONTRATANTE.

4.6. A licitante deverá fornecer todas as atualizações e revisões disponibilizadas pela empresa JEPPESEN
SANDERSON, INC para as cartas aeronáuticas e pela Empresa BOING COMPANY para o aplicativo
FOREFLIGHT e Runway Analysis para aeronave Beechcraft King Air 300/350/350i. , durante o período de duração
do contrato.

4.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência, quando não expressados de forma
contrária, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.

4.8. Todos os prazos citados, quando não expresso de forma contrária, serão considerados em dias
corridos. Ressaltando que serão contados os dias a partir da hora em que ocorrer o incidente até a mesma hora do
último dia, conforme os prazos.

 

Requisitos de Segurança e Privacidade
4.9. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter dados
pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos dever de sigilo.

4.10. Os serviços contratados, correspondentes à disponibilização dos documentos/cartas de navegação aérea, em
formato eletrônico, descritos no item 2.2, serão executados mediante o fornecimento de um código de uso para cada
assinatura anual que possibilitará o acesso ao serviço de compilação e disponibilização em tempo real das cartas
aeronáuticas de qualquer localidade no Brasil e na América do Sul, assim como também ao aplicativo ForeFlight
com Runway Analysis para aeronave Beechcraft King Air 300/350/350i.

4.11. Cada assinatura de uso FOREFLIGHT com adicional de Carta Jeppesen para América do Sul serão
utilizado individualmente pelo piloto, de forma não compartilhada.

4.12. O acesso para o Runway Analysis para aeronave Beechcraft King Air 300/350/350i poderá ser adquirida
uma única assinatura, desde que possa ser compartilhado com, no mínimo, 6 (seis) pilotos da aeronave KingAir 350.

4.13. Os códigos de uso poderão ser encaminhados ao Representante da Contratante via e-mail ou por meio
físico, via correios, observados os prazos previstos nesta Minuta de Termo de Referência.

 

Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais
4.14. No que couber, visando atender ao disposto na legislação aplicável, os fabricantes e fornecedores
deverão priorizar, para o fornecimento do objeto, a utilização de bens que sejam no todo ou em parte compostos por
materiais recicláveis, atóxicos e biodegradáveis.

4.15. Nenhum dos equipamentos fornecidos poderá conter substâncias perigosas como Mercúrio (Hg),
chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados (PBBs), éteres difenil, polibromados
(PBDEs) em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances).
A comprovação poderá ser feita mediante apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou
instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as
exigências citadas;

4.16. O idioma dos sistemas que fazem parte da solução, incluindo sistema operacional, site, sistema de
chamados/suporte, assim como os manuais devem ser predominantemente em Português do Brasil ou inglês.

4.17. Além disso, devem cumprir, no que couber a Portaria Nº 170, de 10 de abril de 2012 do Instituto
Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO.

 

Requisitos de Implantação
4.18. As chaves de assinaturas de ambos os aplicativos serão encaminhadas diretamente ao Fiscal do Contrato,
que se incumbira do controle e distribuição interna dos respectivos acessos.

 

Requisitos de Garantia e Manutenção
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4.19. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa
do Consumidor), e suas atualizações.

 

Requisitos de Formação da Equipe
4.20. Não serão exigidos requisitos de formação da equipe para a presente a contratação.

 

Requisitos de Metodologia de Trabalho
4.21. Não serão exigidos requisitos de metodologia de trabalho para a presente a contratação.

 

Vistoria
4.22. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

 

4.23. Sustentabilidade
4.24. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

a) Só será admitida a oferta do objeto descrito no item 1 deste TR que cumpra os critérios de segurança,
compatibilidade eletromagnética e eficiência energética, previstos na Portaria nº 170, de 2012 do
INMETRO.

b) Só será admitida a oferta dos serviços que não contenham substâncias perigosas em concentração
acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr (VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados (PBBs),
éteres difenil-polibromados (PBDEs);”

c) Somente poderão ser utilizados na execução dos serviços de informática que possuam a certificação
de que trata a Portaria INMETRO nº 170, de 2012 ou que possuam comprovada segurança,
compatibilidade eletromagnética e eficiência energética equivalente.

d) Somente poderão ser utilizados na execução dos serviços de informática que não contenham
substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain
Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr (VI)), cádmio
(Cd), bifenil polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).”

e) Os serviços de informática a serem utilizados na execução dos serviços deverão possuir a certificação
de que trata a Portaria INMETRO nº 170, de 2012 ou deverá ser comprovada segurança,
compatibilidade eletromagnética e eficiência energética equivalente.

f) Os serviços de informática a serem utilizados na execução dos serviços não poderão conter
substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain
Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr (VI)), cádmio
(Cd), bifenil polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).”

g) A logística reversa é de responsabilidade da contratada, devendo ela obedecer a todas as normas
específicas vigentes para a destinação final, inclusive de restos de toner, cartuchos e embalagens dos
produtos utilizados. Dentre as normas da legislação obrigatória a ser seguida, destacam-se: o Decreto nº
10.936, de 12 de janeiro de 2022, a IN/SLTI/MP nº 1, de 19 de janeiro de 2010, e o Decreto nº 7.746, de
5 de junho de 2012.

h)  A empresa contratada deverá fornecer o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos ou Declaração
de Sustentabilidade Ambiental, comprovando a correta destinação dos cartuchos/toners usados e o pleno
atendimento à legislação anteriormente citada.

i)  A empresa contratada deve apresentar semestralmente (no máximo), declaração confirmando o
recebimento dos cartuchos e toners já utilizados e respectivas embalagens dos equipamentos, para fins
de reaproveitamento no ciclo produtivo das próprias empresas, em outros ciclos – como cooperativas de
reciclagem ou outra destinação final ambientalmente adequada. A periodicidade desse recolhimento
deverá ser acordada com o órgão contratante, de forma a não deixar acumular os materiais utilizados
sem serventia nas dependências das instituições públicas.”

 

Subcontratação
4.25. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
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Garantia da Contratação
4.26.  Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021,
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

 

5. PAPÉIS E RESPONSABILIDADES
5.1. São obrigações da CONTRATANTE:

5.1.1. nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e
fiscalizar a execução dos contratos;

5.1.2. encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, de
acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência;

5.1.3. receber o objeto fornecido pelo contratado que esteja em conformidade com a proposta aceita,
conforme inspeções realizadas;

5.1.4. aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, comunicando ao
órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável;

5.1.5. liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em
contrato;

5.1.6. comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da solução de
TIC;

5.1.7. definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por parte do
contratado, com base em pesquisas de mercado, quando aplicável;

5.1.8. prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os
diversos artefatos e produtos cuja criação ou alteração seja objeto da relação contratual pertençam à Administração,
incluindo a documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases de dados, justificando os
casos em que isso não ocorrer;

 

5.2. São obrigações do CONTRATADO

5.2.1. indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à contratante, que deverá responder pela fiel
execução do contrato;

5.2.2. atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato,
inerentes à execução do objeto contratual;

5.2.3. Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus
representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela contratante;

5.2.4. propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo representante
terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde que motivadas as causas e
justificativas desta decisão;

5.2.5. manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;

5.2.6. quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por
profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de TIC;

5.2.7. quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da solução de
TIC durante a execução do contrato;

5.2.8.  ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos
artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a documentação, os modelos de
dados e as bases de dados à Administração;

5.2.9. fazer a transição contratual, quando for o caso;

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
Condições da Execução

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
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6.2. Início da execução do objeto: Até 24 (vinte e quatro) horas da assinatura do contrato;

6.3. As chaves de acesso ao aplicativo serão repassadas ao Fiscal do Contrato designado, via e-mail ou outra
forma apta à solução da questão, para realização da distribuição e controle.

6.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes nesta Minuta de Termo de Referência e/ou na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 dias úteis, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

 

Local e horário da prestação dos serviços
6.5. A vigência de cada assinatura é anual, o que significa que a CONTRATADA se responsabilizará para que
os acessos aos códigos fornecidos disponibilizem o serviço de compilação em tempo real das cartas aeronáuticas de
qualquer localidade no Brasil e na América do Sul, durante todo o período de 365 dias, a partir da data da publicação do
contrato, devendo a mesma realziar a saneamento das inconsistências eventualmente relatadas pela CONTRATANTE.

 

Especificação da garantia do serviço
6.6. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de
1990 (Código de Defesa do Consumidor).

 

Forma de transferência de conhecimento
6.7. Não será necessária transferência de conhecimento devido às características do objeto.

 

Procedimentos de transição e finalização do contrato
6.8. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do
objeto.

 

Mecanismos formais de comunicação
6.9. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre a Contratante e o Contratado, os seguintes:

6.9.1. Ordem de Serviço;

6.9.2. Ata de Reunião;

6.9.3. Ofício;

6.9.4. Sistema de abertura de chamados;

6.9.5. E-mails e Cartas;

6.10. Os contatos com a CONTRATANTE se darão por meio dos e-mails contratos.caop.direx@pf.gov.br e por
pelos e-mails dos fiscais designados, e também pelos telefones (61) 2024-9549 - Setor de Contratos do Comando de
Aviação da Polícia Federal, horário comercial, ou (61) 2024-9540 - Plantão Policial do Comando de Aviação, 24 horas, e
também pelos telefones dos fiscais designados.

6.11. A CONTRATADA deverá disponibilizar o endereço comercial, telefones e conta de e-mail para fins de
comunicação entre as partes e manter o CONTRATANTE informado quanto a eventuais alterações.

 

Formas de Pagamento
6.12. Os critérios de medição e pagamento dos serviços prestados serão tratados em tópico próprio do Modelo de
Gestão do Contrato.

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
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7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

 

Preposto
7.5. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

7.6. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

 

Reunião Inicial
7.7. Após a assinatura do Contrato e a nomeação do Gestor e Fiscais do Contrato, será realizada a Reunião
Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Edital
e seus anexos, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução dos serviços.

7.8. A reunião será realizada em conformidade com o previsto no inciso I do Art. 31 da IN SGD/ME nº 94, de
2022, e ocorrerá em até 30 (trinta) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a critério da Contratante.

7.8.1. A pauta desta reunião observará, pelo menos:

7.8.1.1. Presença do representante legal da contratada, que apresentará o seu preposto;

7.8.1.2. Entrega, por parte da Contratada, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência;

7.8.1.3. esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato;

7.8.1.4. A Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do
funcionário da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal
junto à Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas,
legais e administrativas referentes ao andamento contratual;

7.8.1.5. Apresentação das declarações/certificados do fabricante, comprovando que o produto ofertado
possui a garantia solicitada neste termo de referência.

 

Fiscalização
7.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput) , nos termos do art. 33 da IN SGD nº 94, de 2022,
observando-se, em especial, as rotinas a seguir.

 

Fiscalização Técnica
7.10. O fiscal técnico do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, II, da IN SGD nº 94, de
2022, acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

7.10.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);[MM1]

7.10.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

7.10.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

7.10.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

7.10.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
VII).

 

Fiscalização Administrativa
7.11. O fiscal administrativo do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, IV, da IN SGD nº
94, de 2022, verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, acompanhará o empenho, o pagamento,
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as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

7.12.  Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

 

Gestor do Contrato
7.13. O gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, I, da IN SGD nº 94, de 2022,
coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais
da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

7.14. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

7.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

7.16. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 21, VIII).

7.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 21, X).

7.18. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

7.19. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

8. DO REAJUSTE
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite
para a apresentação das propostas;

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula
(art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):
):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para
entrega da proposta na licitação;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo.
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8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

 

Regime de execução
9.2. O regime de execução do contrato será por EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.

 

Habilitação jurídica
9.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade
para fins de identificação em todo o território nacional;

9.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede;

9.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;

9.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

9.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.

9.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

9.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista
9.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme
o caso;

9.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
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certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Distrital relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

 

Qualificação Econômico-Financeira
9.20. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução
Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

9.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021,
art. 69, caput, inciso II);

9.22. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

9.22.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

9.22.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

9.22.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos.

9.22.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.23. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 1%
 do valor total estimado da parcela pertinente.
9.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65,
§1º).

9.25. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

 

Qualificação Técnica
9.26. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação

9.26.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do
licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação

9.27. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional, em plena validade;

9.28. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente
ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados,
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente,
quando for o caso.

9.29. Apresentar atestado(s) de capacidade técnico operacional fornecido(s) por pessoa jurídica de direito
público ou privado, declarando ter a empresa licitante realizado ou estar realizando o fornecimento de ao menos
um dos serviços, nos últimos 2 (dois) anos, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto deste
termo de referência.
9.30. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de
diferentes atestados executados de forma concomitante.
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9.31. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

9.32. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9.33. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

9.34. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da
sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

9.35. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

9.36. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do
serviço;

9.37. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

9.38. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o
contrato; e

9.39. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação;
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata
da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

9.40. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971,
ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 330.750,00 (trezentos e trinta mil setecentos e
cinquenta reais), conforme custos unitários apostos na Tabela 01 - Especificação do Objeto.

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral da União.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I - Gestão/Unidade: COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - CGAD/DLOG/PF
(13.32) UASG 200334;

II - Fonte de Recursos: FUNAPOL (1019000000);

III - Programa de Trabalho: não informado na DDO;

IV - Elemento de Despesa: 3901 - ASSINATURAS DE PERIODICOS E ANUIDADES;

V - Plano Interno: ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE - OUTRAS DESPESAS
ADMINISTRATIVAS (PF99ON9AG25);

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 
 

12. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
12.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme
disposto neste item.

IAP – ÍNDICE DE ATENDIMENTO NO PRAZO

Tópico Descrição

Finalidade Medir o tempo de atraso na prestação dos serviços constantes na Ordem de Serviço.

Meta a cumprir IAP igual ou superior a (....) %.
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Instrumento de
medição

Deve ser aferido por meio de ferramentas, procedimentos de amostragem ou outros
procedimentos de inspeção.

Forma de
acompanhamento

É apurado pelos fiscais do contrato avaliando a quantidade atendida dentro do prazo
em relação à quantidade total atendida no período de referência.

Periodicidade Mensal

Mecanismo de
Cálculo (métrica)

IAP = 100 * (ΣQtap / ΣQtr)
 
Onde:
IAP = Indicador de atendimento aos prazos do serviço;
ΣQtap = Somatório do quantitativo atendido no prazo máximo estabelecido no TR com
previsão de encerramento para o período de referência;
ΣQtr = Somatório do quantitativo total registrado com previsão de encerramento para o
período de referência.

Observações
Obs1: Serão utilizados dias corridos na medição.
Obs2: Os dias com expediente parcial no órgão/entidade serão considerados como dias
corridos no cômputo do indicador.

Início de Vigência A partir da emissão da OS.

Faixas de ajuste no
pagamento e Sanções

 IAP >= 90%: sem descontos sobre o valor da fatura mensal.
 IAP >= 80% e < 90%: 10% de desconto sobre o valor da fatura mensal.
 IAP >= 70% e < 80%: 20% de desconto sobre o valor da fatura mensal.
 IAP < 70%: 30% de desconto sobre o valor da fatura mensal.

 

12.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

12.2.1. não produzir os resultados acordados;

12.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

12.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

12.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da
prestação dos serviços.

 

Do Recebimento
12.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e
administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

12.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

12.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

12.6. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246,
de 2022)

12.7. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista
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técnico e administrativo.

12.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato
irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do
contrato.

12.8.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

12.9. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

12.10. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº
14133, de 2021)

12.11. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e
à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

12.12. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

12.13. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e
demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

12.14. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade
do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

12.14.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho
na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21,
VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

12.14.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções;

12.14.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e

12.14.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

12.14.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

12.15. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que
concerne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

12.16. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

12.17. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

 

Sanções Administrativas e Procedimentos para retenção ou glosa no pagamento
12.18. Nos casos de inadimplemento na execução do objeto, as ocorrências serão registradas pela contratante,
conforme a tabela abaixo:

Id Ocorrência Glosa / Sanção
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1

Não prestar os esclarecimentos
imediatamente, referente à execução dos
serviços, salvo quando implicarem em
indagações de caráter técnico, hipótese
em que serão respondidos no prazo
máximo de (24) horas úteis.

Multa de (....) % sobre o valor total do Contrato
por dia útil de atraso em prestar as informações
por escrito, ou por outro meio quando autorizado
pela contratante, até o limite de (.....) dias úteis.

Após o limite de (.....) dias úteis, aplicar-se-á
multa de (.....) % do valor total do Contrato.

2
Não atender ao indicador de nível de
serviço IAP (Índice de Atendimento no
Prazo)

IAP >= 90%: sem descontos sobre o valor da
fatura mensal.
IAP >= 80% e < 90%: 10% de desconto sobre o
valor da fatura mensal.
IAP >= 70% e < 80%: 20% de desconto sobre o
valor da fatura mensal.
IAP < 70%: 30% de desconto sobre o valor da
fatura mensal.

… … …

N Não cumprir qualquer outra obrigação
contratual não citada nesta tabela.

Advertência.
Em caso de reincidência ou configurado prejuízo
aos resultados pretendidos com a contratação,
aplica-se multa de (.....) % do valor total do
Contrato.

12.19. Nos termos do art. 19, inciso III da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, será efetuada a retenção
ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, nos casos em que p
contratado:

12.19.1. não atingir os valores mínimos aceitáveis fixados nos critérios de aceitação, não produzir os
resultados ou deixar de executar as atividades contratadas; ou

12.19.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para fornecimento da solução de TIC, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada;

 

Liquidação

12.20. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

12.21. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75
da Lei nº 14.133, de 2021.

12.21.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

12.21.2. o prazo de validade;

12.21.3. a data da emissão;

12.21.4. os dados do contrato e do órgão contratante;

12.21.5. o período respectivo de execução do contrato;

12.21.6. o valor a pagar; e

12.21.7. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.22. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

12.23. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº
14.133, de 2021.

12.24. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018)
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12.25. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

12.26. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

12.27. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

12.28. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

 

Prazo de pagamento
12.29. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

12.30. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA (Índice
de Preços ao Consumidor Amplo) de correção monetária.

 

Forma de pagamento
12.31. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

12.32. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

12.33. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

12.34. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

12.35. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

Cessão de Crédito
12.36. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo
com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras
deste presente tópico.

12.36.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

12.37. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

12.38. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art.
12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

12.39. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as
demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os
contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020).

12.40. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado.
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13. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES E LEGISLAÇÃO PERTINENTE
13.1. O presente artefato não se enquadra em nenhum dos incisos do artigo 23 da Lei nº 12.527 quanto ao grau e
prazo de sigilo, sendo considerado, portanto, de acesso público, gozando de amplo acesso e divulgação, nos termos do
artigo 6º do mesmo normativo.
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